
ANEXO 1-C 

TABELA DE INDENIZAÇÕES PELOS SERVIÇOS PRESTADOS AO NAVEGADOR AMADOR E 
AS EMBARCAÇÕES DE ESPORTE E/OU RECREIO 
 
 
1. 0 - VISTORIAS E SERVIÇOS: 

COMPRIMENTO TOTAL (C) VISTORIA/SERVIÇO 
C < 24 C > 24 

1.1 - Inicial, Renovação e de Reclassificação R$ 200,00 R$ 500,00 
1.2 - Arqueação - R$ 290,00 
1.3 - Análise de planos para emissão de licenças R$ 400,00 R$ 500,00 

 
1.4  - As indenizações referentes à verificação do cumprimento de exigências, constantes de 

relatórios de vistorias ou de análise de planos, serão iguais a 50% do valor das indeni-
zações das vistorias ou da análise de planos. 

1.5  - Aos valores das vistorias ou serviços realizados fora da sede das CP/DL/AG serão a-
crescidas as despesas decorrentes do deslocamento do inspetor/vistoriador, de acordo 
com o contido no item 4.0, conforme o caso. 

 
2.0 - SERVIÇOS DIVERSOS: 

SERVIÇO INDENIZAÇÃO
2.1 -   Emissão de Título de Inscrição de Embarcação (TIE) R$ 30,00 
2.2 -   Inscrição Simplificada de Embarcação Miúda R$ 30,00 
2.3 -   Emissão da 2ª via do TIE  R$ 45,00 
2.4 -   Emissão de Documento Provisório de Propriedade  R$ 75,00 
2.5 -   Cancelamento de Inscrição de Embarcação R$  5,00 
2.6 -   Transferência de Propriedade e/ou Jurisdição de Embarcação  R$ 30,00 
2.7 -   Alteração de dados cadastrais da embarcação e/ou do proprietário  R$ 30,00 
2.8 -   Registro e cancelamento de ônus e averbações R$ 75,00 
2.9 -   Inscrição para exame de habilitação de amador (*) (**) R$ 40,00  
2.10 - Renovação de carteira de habilitação de amador   R$ 50,00 
2.11 - Emissão de Carteira de Habilitação de Amador na categoria Veleiro  R$ 35,00 
2.12 - Cadastramento de Marinas, Clubes e Entidades Desportivas Naúti-

cas  
R$ 50,00 

2.13 - Emissão de 2ª via da Carteira de Habilitação de Amador R$ 50,00 
2.14 - Emissão de Certidão sobre Embarcação R$ 30,00 
2.15 - Emissão de 2ª via de Certificados e Licenças R$ 30,00 

(*)  Para os exames realizados fora da sede, o solicitante deverá providenciar transporte, 
hospedagem, alimentação, material e instalações adequadas para a aplicação das pro-
vas, devendo todas as despesas correrem por conta do interessado, que deverá apresen-
tar à CP/DL/AG as condições oferecidas para a aplicação da prova para decisão do titular 
da OM. 

(**)  Para os exames realizados em feiras ou exposições, será arbitrado um valor adequado 
para cobertura das despesas para realização do exame. 

 
3.0 - HOMOLOGAÇÃO DE HELIPONTO: 

ARQUEAÇÃO BRUTA (AB)                      VISTORIA / SERVIÇO QUALQUER 
3.1 - Vistoria inicial de heliponto R$ 3.500,00 
3.2 - Análise de planos e documentos (TPD) R$ 350,00 
3.3 - Elaboração  do Termo de Vistoria  de  heliponto (TET) R$ 150,00 
3.4 - Vistoria em heliponto para retirada de exigências R$ 2.000,00 
3.5 - Vistoria de renovação em heliponto  R$ 2.000,00 
3.6 - Certificação de heliponto R$ 750,00 
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        3.7 - Valores a serem pagos nas vistorias: 
a) Vistoria para a primeira certificação de heliponto: 
     Valor = 3.1 + 3.2 + 3.3 + 3.6 = R$ 4.750,00 
 
b) Vistoria para retirada de exigências: 
     Valor = 3.3 + 3.4 = R$ 2.150,00 
 
c) Vistoria de renovação de certificação de heliponto: 
     Valor = 3.3 + 3.5 + 3.6 = R$ 2.900,00 
 

3.8 - Quando necessário, os valores das indenizações constantes nos subitens 3.1, 3.4 e 3.5, 
realizadas fora da cidade do Rio de Janeiro, serão acrescidos das despesas de hospe-
dagem e transporte do vistoriador, por via aérea, da cidade do Rio de Janeiro para o lo-
cal de realização da vistoria. 

 
4.0 - ADICIONAL DE DESLOCAMENTO: 
 

4.1 - Aos valores das indenizações das vistorias ou serviços nas embarcações EC2 realiza-
dos fora da sede das CP/DL/AG, serão acrescidas as despesas decorrentes do deslo-
camento do vistoriador, de acordo com a seguinte fórmula: 

 
IDL = DP + DM + DT
                     QE 
 

 
          IDL  = Indenização de Deslocamento 
          DP  =  Despesa de Pessoal (diária) 
          DM  = Despesa de Material (depreciação e manutenção de equipamentos) 
          DT   = Despesa de Transporte (*) 
 QE  =  Quantidade de Embarcações a serem vistoriadas 
 
       (*) OBS:  A critério do CP, DL ou AG, que determinará o meio de transporte adequado para 
o deslocamento. 
 

4.2 - Aos valores das  indenizações das perícias, vistorias e/ou serviços nas embarcações 
EC1 realizados fora da sede das CP/DL/AG, serão acrescidas as seguintes despesas, 
decorrentes do deslocamento do inspetor/vistoriador: 
4.2.1 -  Permanência do vistoriador/inspetor: R$ 350,00 para o 1º dia de permanência e 

R$ 250,00 para cada dia subsequente. 
4.2.2 -  Transporte do vistoriador/inspetor. 

4.2.2.1 - Transporte de ida e volta do vistoriador / inspetor, por via aérea, do 
Rio de Janeiro para o local da perícia, vistoria ou serviço; ou 

4.2.2.2 - Transporte de ida e volta do vistoriador / inspetor, pelo meio adequa-
do, como determinado pelo CP, DL ou AG, da sede das CP/DL/AG pa-
ra o local da perícia, vistoria ou serviço. 
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